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1. Objetivo 
 
O objetivo dessa instrução é detalhar os passos que o cliente deverá realizar para lançar as 
ocorrências de movimentação e manejos dos animais no sistema da Planejar e manter as 
informações do seu banco de dados atualizado. São ocorrências no sistema da Planejar: 
 

�� Estoque e movimentações de animais; 
�� Manejo sanitário dos animais; 
�� Manejo nutricional dos animais; 
�� Informações sobre insumos utilizados. 

 
É de responsabilidade do cliente manter as informações de movimentações e manejo dos animais 
e o banco de dados de suas propriedades e animais rastreados e certificados atualizado, através 
do lançamento das ocorrências relacionadas aos animais conforme citado anteriormente. Caso o 
cliente não cumpra com suas responsabilidades de atualização e manutenção do banco de dados, 
o mesmo sofrerá as restrições cabíveis conforme o documento “RSP 057 Termo de Adesão” e 
“PCP 02 Programa de rastreabilidade e certificação de origem bovina e bubalina e propriedade 
rural”. 
 
Para o produtor / propriedade manter o seu credenciamento e certificação de Estabelecimento 
Rural Aprovado SISBOV (ERAS), as seguintes tarefas deverão ser executadas pelo produtor: 

 
· Manter Livro de Registros Atualizado; 
· Executar nova auditoria a cada seis meses; 
· Comunicar à certificadora as movimentações de mortes, entradas e saídas de animais na 

propriedade ERAS; 
· Incluir no SISBOV (identificar, preencher planilha de identificação e remeter a 

certificadora), no prazo máximo de 30 dias, animais não rastreados que entrem na 
propriedade ERAS; 

· Incluir no SISBOV (identificar, preencher planilha de identificação e remeter a 
certificadora), até 10 meses ou desmama, animais que tenham nascido na propriedade 
ERAS.  

 
Os avisos e sanções a serem a aplicados ao produtor que não cumprir com a obrigação de 
lançamento de ocorrências e atualização de banco de dados estão estipulados da seguinte forma: 
 

1. Aviso sobre o não cumprimento da obrigação e determinação de prazo para correção; 
2. Bloqueio do acesso ao sistema, aviso sobre o não cumprimento da obrigação e 

determinação de prazo para correção; 
3. Suspensão do programa por tempo indeterminado até a regularização das infrações; 
4. Aviso a Coordenação do SISBOV; 
5. Cancelamento definitivo do produtor, propriedades e animais envolvidos. 

 
A forma, obrigações, periodicidade e prazos para o lançamento das ocorrências são determinados 
pela legislação vigente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento / SISBOV e todas 
as normativas pertinentes encontram-se no site www.sirb.com.br, na área denominada 


